
 
 

 
 

Página 1 de 19 
 

SCS, Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer 

9º Andar, CEP 70.316-900 – Brasília/DF 

E-mail: secretaria@cft.org.br 

Fone: 0800 016 1515 

 

www.cft.org.br 

Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 14, do 1 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais - 2 

CFT, realizada no dia 12 de agosto de 2020, na 3 

forma de Plenária Virtual 4 

 5 

Às nove horas e dois minutos do dia doze de agosto de dois mil e vinte, na forma Plenária 6 

Virtual – Nos termos da Deliberação Ad Referendum nº 006/2020, a Sessão Plenária foi 7 

aberta pelo Presidente do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT WILSON 8 

WANDERLEI VIEIRA. Presentes os membros da Diretoria Executiva, Vice-presidente 9 

JOSÉ CARLOS COUTINHO, Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA 10 

BALBINO, Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, Diretor de 11 

Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES, Conselheiros Federais presentes 12 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE 13 

CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE 14 

FARIAS FILHO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, GIULIANO 15 

FERREIRA COELHO, JOÃO ABELARDO BRITO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 16 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, 17 

LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, 18 

MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY 19 

DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 20 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. 1 - VERIFICAÇÃO DO “QUÓRUM”. Por haver 21 

quórum o presidente do CFT WILSON WANDERLEI VIEIRA declarou como aberto os 22 

trabalhos da Sessão Plenária Ordinária nº 14. O Presidente WILSON WANDERLEI 23 

VIEIRA justificou ausências do Conselheiro FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS 24 

ZARANZA pelo período da manhã e do Conselheiro JONILDO DE OLIVEIRA 25 

CASADO por toda a plenária por motivos de saúde. 2 - EXECUÇÃO DO HINO 26 

NACIONAL BRASILEIRO. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA convidou 27 

todos a ouvirem a execução do hino nacional. Por motivos técnicos não foi possível a 28 

execução do hino. 3 - LEITURA E DISCUSSÃO DA PAUTA. O Presidente WILSON 29 

WANDERLEI VIEIRA dando continuidade à sessão plenária realizou a leitura da pauta. 4 30 

- DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA 4ª REUNIÃO PLENÁRIA 31 

EXTRAORDINÁRIA. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA na sequência 32 

abriu a palavra para manifestação dos membros da Plenário sobre a ATA. Sem 33 

manifestações, a ATA foi colocada em votação. Votaram a favor ADERSON COSTA 34 

PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE 35 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 36 

ALMEIDA DE FARIAS FILHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 37 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 38 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 39 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 40 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA 41 

DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, VALDIVINO ALVES DE 42 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ausência dos Conselheiros 43 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, VALDEON MORAES BUENO e 44 

da Conselheira TELGA STEPHANY DA SILVA. Aprovada pela maioria. 5 - 45 
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COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA E DIRETORIA EXECUTIVA - O Presidente 46 

WILSON WANDERLEI VIEIRA iniciou os comunicados parabenizando aos 47 

aniversariantes do mês de agosto, o Conselheiros Suplente MARCELO JOÃO 48 

VALANDRO DUTRA DA SILVA, aniversário do dia 06/08, o Conselheiro ADERSON 49 

COSTA PEREIRA do dia 13/08, o Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES do dia 50 

14/08, Conselheiro Suplente do Paraná GERSON FAEDO do dia 28/08. Relembrou que no 51 

dia 18 desse mês comemorasse os 41 anos da ATESP (Associação Profissional dos Técnicos 52 

do Estado de São Paulo) fundada no dia 18/08/1979. Dando início assim a um movimento, 53 

que fez o CFT chegar aonde chegou hoje. Lembrou também que no dia 20/08/1982 foi 54 

fundada a Primeira Entidade Nacional, o CONTAE (Conselho Nacional das Associações de 55 

Técnicos Industriais). Falou que se tratam de duas entidades históricas no movimento pela 56 

criação do Conselho. Cumprimentou a todos que estavam acompanhando através do canal 57 

do youtube, a todos Diretores e Conselheiros presentes. Em seguida, abriu para a fala dos 58 

Diretores, o Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO se manifestou 59 

cumprimentando a todos os conselheiros, referenciando também o conselheiro JONILDO 60 

DE OLIVEIRA CASADO ausente por motivo de doença, desejando votos de melhoras. 61 

Comunicou posteriormente, que o CFT está em entendimento com o Banco do Brasil 62 

referente a convênio para emissão de boletos de modo que venha a melhorar o atendimento 63 

aos profissionais. Esclareceu ainda, que na última plenária, surgiram alguns boatos onde foi 64 

dito que a Diretoria estaria fazendo manobras para aprovar em bloco a parte contábil do 65 

Conselho, fato que jamais ocorreu, pois, os membros do plenário são altamente instruídos, 66 

capacitados e com discernimento para saber. Enfatizou que na plenária anterior, apenas a 67 

leitura para não ter que ler todas as Deliberações e que foi colocado em se ler uma única 68 

Deliberação para todos os CRTs. Mas deixou claro que jamais a Diretoria e o próprio vice-69 

presidente que presidia a sessão anterior, tiveram a intenção de fazer qualquer coisa que 70 

fosse para aprovar de maneira irregular na plenária. E conclui que não existe a necessidade 71 

disso. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES falou em 72 

seguida e saudou os todos os internautas que assistem pelo canal do CFT pelo youtube e 73 

pediu que se inscrevam e curtam o canal e acompanhem os trabalhos. O Diretor 74 

Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO cumprimentou a toda Diretoria e todos 75 

os membros da planária, parabenizou aos aniversariantes do mês e agradeceu a todos os 76 

seguidores do canal do youtube. O Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA 77 

ROCKEMBACH felicitou a todos e desejou uma excelente plenária aos participantes. 6 - 78 

COMUNICADOS DOS CONSELHEIROS. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS 79 

SANTOS principiou a fala dos conselheiros relatando ter assistido na última semana a live 80 

do Deputado Federal GIOVANI CHERINI, onde segundo ele, o Deputado tocou em vários 81 

assuntos pertinentes a projetos de Leis em tramites no Congresso Nacional que atingem 82 

diretamente as categorias dos técnicos profissionais, principalmente referentes ao piso 83 

salarial e a outras demandas que tramitam por lá. Ao mesmo tempo, fez também menções a 84 

algumas pessoas que realmente trabalharam e ajudaram para que hoje o Conselho de fato e 85 

direito esteja consolidado. Uma luta de longa data e que entre essas pessoas está o próprio 86 

deputado GIOVANI CHERINI e nomes como: RICARDO NERBAS, EDSON 87 

RABELLO, o ex-deputado federal MARCO MAIA, ANDRÉ MOURA, ex-ministro 88 

MIGUEL ROSSETO, o deputado federal PAULÃO do PT-AL e ex-ministro MANOEL 89 

DIAS. O Conselheiro LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA acrescentou também o nome 90 
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do Senador PAULO PAIM. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE CARVALHO 91 

desejou melhoras ao conselheiro JONILDO DE OLIVEIRA CASADO. O Conselheiro 92 

KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO comunicou que no dia 18 de agosto agora, o 93 

SINTEC-ES estará completando 32 anos.  O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA 94 

lembrou então, que já são 41 anos de história e que fica difícil citar os nomes de todos aqueles 95 

que participaram desde o início do movimento. Foram uma série de pessoas que deram seu 96 

sangue pela causa, principalmente, os companheiros que estiveram de ombro a ombro. Disse 97 

que é muito importante reconhecer o mérito dos trabalhos de todos aqueles que ajudaram no 98 

final, mas do mesmo modo se lembrar, dos trabalhos daqueles que carregaram essa luta nas 99 

costas durante esses 41 anos. Informou que o CFT está programando uma série de lives para 100 

o mês de setembro, inclusive com a participação de alguns conselheiros, para se comemorar 101 

principalmente o dia dos Técnicos no dia 23. As lives serão também para comemorar e 102 

principalmente, relembrar de todas as pessoas que estiveram envolvidas nesse meio. 8 - 103 

ORDEM DO DIA. 8.1 - RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO 058/2019 – 104 

ATRIBUIÇÕES DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS EM EDIFICAÇÕES – RELATO 105 

DE VISTAS DO CONSELHEIRO FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO – O Vice-106 

presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO fez a leitura do relato de vistas do conselheiro 107 

FELIX FLAVIO ALVES CARREIRO, após a leitura, o presidente WILSON 108 

WANDERLEI VIEIRA passou a palavra ao conselheiro FRANCISCO ALMEIDA DE 109 

FARIAS FILHO que se manifestou a favor, nesse primeiro momento, da não votação do 110 

pedido de vistas e a retirada do mesmo da pauta. Propôs então, um novo estudo em conjunto 111 

com membros da Comissão de Educação e Exercício Profissional (CEEP), dos conselheiros 112 

DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO e os demais 113 

conselheiros e também pessoas ligadas a área que tivessem interesse em contribuir para 114 

melhoria do texto ou pautar um novo texto. Apresentado assim, de forma democrática, uma 115 

nova reformulação do pedido de vistas. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA  116 

diz ter entendido então que o conselheiro FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO 117 

sugeriu que o conselheiro FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO retirasse o relato dele, 118 

que a conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO retire o relato dela e que a que CEEP 119 

retirasse também o relato, voltando assim para a Resolução nº 58 original. O Conselheiro 120 

FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO concordou em fazer sim algo mais enxuto 121 

com a participação de todos. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA perguntou a 122 

conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO se ela estava de acordo em retirar seu relato. 123 

A Conselheira foi favorável a retirada do relato. Em seguida, o presidente WILSON 124 

WANDERLEI VIEIRA indagou ao conselheiro FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO 125 

se também concordava em retirar seu voto, ele respondeu que sim e disse que achou 126 

pertinente a proposta do conselheiro FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO. A 127 

Conselheira MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS disse que concorda plenamente 128 

com a retira do relato pela CEEP e que acha justo o presidente dos CRTs e do CFT se 129 

juntarem e fazerem algo único para todos. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA 130 

sinalizou que com a retirada do pedido de vistas a proposta voltaria para novo estudo junto 131 

a CEEP e que seria apresentado posteriormente em uma nova plenária. O vice-presidente 132 

JOSÉ CARLOS COUTINHO sugeriu então se realizar uma votação para saber se todos 133 

estão a favor. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação. O 134 

Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES falou e propôs então realizar uma votação para 135 
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a retirar deste item da pauta, mas o presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA disse que 136 

não era possível a retirada do item da pauta e que os conselheiros DEISE LOPES DE 137 

CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO e a CEEP é que deveriam retirar 138 

seus relatos. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu então para votação da 139 

seguinte forma: seria votada a proposta do Conselheiro FRANCISCO ALMEIDA DE 140 

FARIAS FILHO para a retirada do pedido de vistas, os favoráveis votam sim e o contrários, 141 

votam não. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE 142 

GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX 143 

FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO, 144 

FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ 145 

CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 146 

MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, 147 

LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, 148 

MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR 149 

PEREIRA ROCKEMBACH, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM 150 

FERREIRA DA SILVA. Com ausência dos Conselheiros VALDEON MORAES 151 

BUENO e TELGA STEPHANY DA SILVA. aprovada a retirada do relato. 8.2 - 152 

RESOLUÇÃO QUE DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM ESTRADAS - 153 

RELATO DE VISTAS DO CONSELHEIRO GIULIANO FERREIRA COELHO. O 154 

Conselheiro GIULIANO FERREIRA COELHO a pedido do presidente WILSON 155 

WANDERLEI VIEIRA realizou a leitura do relato de vistas. Em seguida após a leitura, o 156 

conselheiro WILLIAM FERREIRA DA SILVA pediu vistas do processo. O Conselheiro 157 

LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA também pediu vistas do relato. O Presidente 158 

WILSON WANDERLEI VIEIRA concedeu então vistas conjuntas aos Conselheiros 159 

LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA e WILLIAM FERREIRA DA SILVA. O 160 

Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES fez uma observação e sugeriu que o relato de 161 

vistas passasse igualmente pela Procuradoria Jurídica do CFT para melhor respaldo jurídico. 162 

A Conselheira MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS apontou que no ato da 163 

elaboração do relato de vistas solicitou participação e apoio dos demais conselheiros e não 164 

houve manifestações. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA agradeceu a 165 

observação da conselheira. 8.3 -APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DO 166 

RELATO FINAL DA COMISSÃO SOBRE AQUISIÇÃO DA SEDE DO CFT – O 167 

Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura do Relatório Final 168 

referente ao Chamamento Público 001/2019. O Presidente WILSON WANDERLEI 169 

VIEIRA colocou em discussão para esclarecimentos. Informou que tanto a comissão quanto 170 

o departamento jurídico têm entendimento que quando a plenária deliberou pela compra da 171 

sede, já autorizou a compra, mas a Diretoria Executiva achou por bem, trazer ao 172 

conhecimento dos conselheiros e até mesmo colocar em votação após os esclarecimentos. O 173 

Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES indagou a respeito das 10 garagens disponíveis 174 

ao CFT, se eram parte integrante da aquisição do patrimônio do CFT. O Presidente 175 

WILSON WANDERLEI VIEIRA informou que as garagens não fazem parte do 176 

patrimônio do CFT e sim somente o direito de uso de 10 vagas das garagens. Esclareceu que 177 

as garagens fazem parte do patrimônio do condomínio do prédio e não do CFT. O 178 

Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS quis saber se na proposta de compra das 179 

salas em relação as garagens, quem que iria controlar o acesso as mesmas e se na compra 180 
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das salas, os moveis existentes permaneceriam em propriedade do CFT.  O Presidente 181 

WILSON WANDERLEI VIEIRA esclareceu que o CFT adquiriu com a compra das salas, 182 

todos os móveis do nono andar e do terceiro andar, inclusive o auditório com os 183 

equipamentos de áudio e a sala de reunião em forma de “U”. Disse ainda, que todos os 184 

móveis fixos, o sistema de ar condicionado, as instalações e as redes de cabo também estão 185 

inclusas. São dois pavimentos no total de 14 salas. Ratificou que não estariam inclusos na 186 

compra, somente os novos móveis da CNPL (Confederação Nacional das Profissões 187 

Liberais).  A Conselheira MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS ressaltou que as 188 

duas primeiras salas do terceiro andar não foram compradas e que pertencem a outro dono. 189 

Sem mais manifestações. O Presidente colocou em votação da seguinte forma: os favoráveis 190 

a comissão, votam sim e os contrários, votam não. Votaram a favor ADERSON COSTA 191 

PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE 192 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 193 

ALMEIDA DE FARIAS FILHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 194 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 195 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 196 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 197 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, VALDIVINO 198 

ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Voto Contra 199 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH. Abstenção de voto do Conselheiro MAURO 200 

CÉSAR MIRANDA.  Com ausência dos Conselheiros VALDEON MORAES BUENO e 201 

TELGA STEPHANY DA SILVA. Ficando da seguinte forma a votação - favoráveis: 18 202 

votos – contrários: 1 voto – abstenções: 1 voto – ausência: 1 voto. Com isso fica aprovado 203 

pelo Plenário do CFT, autorização para a Diretoria Executiva concluir o processo de 204 

aquisição do imóvel conforme consta do processo nº 0037/2019. Após a votação, a 205 

Conselheira MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS solicitou a palavra e disse que foi 206 

feito um amplo estudo, com muita lisura, inclusive com várias visitas a vários locais e que 207 

se chegou à conclusão que as salas do Oscar Niemeyer seriam a mais adequadas para a 208 

instalação da sede do CFT. Agradeceu a confiança depositada na Comissão. O Presidente 209 

WILSON WANDERLEI VIEIRA agradeceu a Conselheira e a Comissão pelo trabalho 210 

desenvolvido. 8.4 - RESOLUÇÃO QUE DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO 211 

EM SOLDAGEM – O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura 212 

da Resolução. Posteriormente a leitura, o Conselheiro GIULIANO FERREIRA COELHO 213 

se pronunciou elogiando o trabalho feito na elaboração da Resolução, mas fez, em seguida, 214 

uma observação que no Art. 3 é citado a expressão: “...compatível com sua área de 215 

formação.” e nos incisos 8º e 9º se tem as expressões: “...independentes de área de números 216 

de pavimentos.” e “...sem limite de área.” respectivamente. O Conselheiro sugere então, 217 

retirar a expressão “...sem limite de área” do inciso 9° para ficar em concordância com o 218 

Art. 3º. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO esclareceu que os 219 

técnicos não tem limite de área. Pois se limitar essa expressão poderá gerar problema de 220 

limitação para os técnicos. A Conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO sugeriu 221 

retificar o Art. 6º onde se lê Técnico em nível médio deveria ser colocado Técnico Industrial 222 

em Soldagem. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO concordou 223 

com a Conselheira. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES 224 

disse para pensar melhor sobre a questão dos limites de área dos técnicos. O Presidente 225 
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WILSON WANDERLEI VIEIRA disse que essa questão da limitação é bastante polêmica 226 

pois se entende que o Decreto 90.922/1985 limita os Técnicos em edificações, eletrotécnica 227 

e agrimensura. As demais modalidades não têm essa limitação. O Diretor Administrativo 228 

FRANCISCO VIANA BALBINO apresentou o Técnico em Soldagem WELLIGTON 229 

RODRIGUES NEVES para contribuir com as discussões do plenário. Falou de suas 230 

experiências profissionais como técnico em soldagem e da importância e da necessidade de 231 

não se limitar a área de atuação dos Técnicos em Soldagem. O Presidente WILSON 232 

WANDERLEI VIEIRA disse que entende, que não há a necessidade de se estar escrito na 233 

Resolução, a expressão “...sem limite de área”. Em defesa do assunto, o Diretor 234 

Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO reforçou que tem que se deixar em 235 

aberto o limite de área porque se for omitido esses muitos profissionais deixaram de competir 236 

nas grandes empresas do mercado, limitando ou definindo os trabalhos dos Técnicos. 237 

Defendeu que os Técnicos em Soldagem raramente são contratados como empregados 238 

porque são geralmente donos de suas próprias empresas. A partir do momento que se 239 

restringe o limite de área ou se omite esse limite esse dado, coloca-se em risco a profissão 240 

desses profissionais. O Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH falou 241 

que o CFT existe para estabelecer as regras do que o profissional irá fazer. Se mostrou não 242 

favorável a colocar-se limitação seria parecido estar criando um novo decreto como já existe 243 

e a função do CFT é fazer que o profissional estar respaldado naquilo que ele sabe fizer e 244 

desse modo entende que não deve se colocar limitação sim. O Conselheiro JOSÉ 245 

ANCHIETA MOURA falou sobre a importância de se observar os tipos de soldagem em 246 

que o Técnico vai atuar. O Conselheiro JOÃO ABELARDO BRITO se diz favorável em 247 

deixar que o próprio mercado regule a questão de atuação do profissional. O Conselheiro 248 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS disse entender que as únicas modalidades profissionais 249 

que se exigem limitações são os Técnicos em Edificações e Eletrotécnica. O Conselheiro 250 

ANTÔNIO JORGE GOMES alegou que o profissional Técnico pode se especializar de 251 

acordo com a sua demanda de trabalho e não é favor de se colocar uma limitação para sua 252 

área de atuação. O Conselheiro GIULIANO FERREIRA COELHO acredita que tem que 253 

se colocar limites nas atribuições desses Técnicos conforme estabelecido no Art. 4° do 254 

Decreto 90.922/1985. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO 255 

explicou que dentro de cada competência, quem faz as suas limitações, é o próprio técnico 256 

e que eles devem ser responsáveis pelos seus atos. O Diretor de Fiscalização e Normas 257 

BERNARDINO JOSÉ GOMES falou que acredita que o Técnico em Soldagem não tem 258 

que ter limites na questão da soldagem, mas tem dúvidas sobre o ponto em que diz: 259 

“...responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos.”. O Diretor Administrativo 260 

FRANCISCO VIANA BALBINO esclareceu que este ponto faz referência somente a 261 

responsabilidade de solda pelo Técnico. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS 262 

respondeu ao conselheiro GIULIANO FERREIRA COELHO que entende que existam às 263 

exceções, pois existem as chamadas áreas de sombreamento e por isso, tem que ter limites 264 

pré-definidos e que esse assunto deva passar por uma discussão muito mais ampla.  Mas 265 

entende que no caso específico de determinadas modalidades profissionais, não deva ocorrer 266 

tais limitações. O Conselheiro JOSÉ ANCHIETA MOURA diz concordar com o 267 

posicionamento do conselheiro GIULIANO FERREIRA COELHO. O Presidente colocou 268 

em votação da seguinte forma: Os favoráveis a Resolução vota sim, os contrários, votam 269 

não. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, 270 
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BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 271 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO, FRANCISCO 272 

VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS 273 

COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, 274 

JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ 275 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO 276 

CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA 277 

ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, 278 

VALDIVINO ALVES DE CARVALHO. Com ausência do voto do Conselheiro 279 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ficando da seguinte forma a votação - votos 280 

favoráveis – 21, ausência – 01 voto. Aprovado pela maioria. 8.5 - RESOLUÇÃO QUE 281 

DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE – A Conselheira 282 

MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS pediu para retirar a Resolução de pauta. O 283 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA entendeu a solicitação da Conselheira como 284 

na posição de Coordenadora da Comissão de Educação e Exercício Profissional (CEEP) e 285 

foi favorável a retirada da Resolução de pauta e orientou para que fosse encaminhada de 286 

volta a CEEP para novo estudo. Todos os presentes concordaram com a orientação. 8.6 - 287 

RESOLUÇÃO QUE GERA RATIFICAÇÕES DE DIVERSOS ATOS E REGRA AS 288 

PUBLICAÇÕES NO DOU – O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO se 289 

pronunciou sobre este item da pauta e até solicitou uma posição do departamento jurídico a 290 

respeito, pois acredita se tratar de Deliberação Plenária e não de uma Resolução para regras 291 

de publicações no DOU. O Vice-presidente realizou a leitura da Resolução. O Presidente 292 

WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em discussão e comunicou que esse assunto já 293 

foi discutido com o assessor jurídico do CFT DÉLZIO JOÃO OLIVEIRA JÚNIOR. O 294 

Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES sugeriu uma correção 295 

do último “...considerando existir em algumas.” substituir o “algumas” por “quaisquer”. Sem 296 

outras manifestações, o presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação 297 

da seguinte forma: considerando a correção sugerida pelo Diretor de Fiscalização e Normas 298 

BERNARDINO JOSÉ GOMES, os favoráveis a Deliberação vota sim, os contrários, 299 

votam não. O Presidente colocou em votação. Votaram a favor ADERSON COSTA 300 

PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE 301 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 302 

ALMEIDA DE FARIAS FILHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 303 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 304 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 305 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 306 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA 307 

DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 308 

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO. 309 

Com ausência do voto do Conselheiro WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ficando da 310 

seguinte forma a votação: votos favoráveis – 21, ausência – 01 voto. Aprovada a 311 

Deliberação. Após a votação, o Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO sugeriu a 312 

suspensão dos trabalhos da plenária e retorno após às quatorze horas. A reunião plenária foi 313 

reiniciada às quatorze horas e dois minutos com a verificação do “QUÓRUM” pelo 314 

presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA. Tendo quórum foram reabertos os 315 
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trabalhos.  No 8.7 HOMOLOGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CRT-RN – O 316 

Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO realizou a leitura do Parecer nº 054/2020 317 

da Procuradoria Geral do CFT e em seguida, a Deliberação do Regimento Interno do CRT-318 

RN. Após a leitura o presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu para a discussão. 319 

O Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES disse que pelo Parecer do procurador do CFT 320 

recomenda o encaminhando da Deliberação desde que se faça as considerações necessárias. 321 

O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO falou que em relação ao Parecer, o certo 322 

é o setor jurídico opinar se deve homologar ou não homologar e essa informação não ficou 323 

bem clara no Parecer Jurídico. O Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES complementou 324 

dizendo que se parece tratar somente de adequações de texto. O Conselheiro SÉRGIO 325 

SOUZA DOS SANTOS concordou com o vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO 326 

e expressou que se existem erros, tem que voltar para ser corrigido. O Diretor Financeiro 327 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH emendou dizendo que o Parecer como foi 328 

apresentado, por até transparecer insegurança jurídica, não tem como realizar a votação 329 

desse regimento. O Conselheiro FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO disse que 330 

se o procurador opina pela homologação, acredita que está correto a aprovação. O Diretor 331 

Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO salientou que se deve fazer uma 332 

correção no texto para após ser homologado. O Diretor de Fiscalização e Normas 333 

BERNARDINO JOSÉ GOMES observou que o regimento encaminhado pelo CRT-RN já 334 

veio com erro e apesar de ter passado pelo crivo do departamento jurídico foi trazido a 335 

plenária. Recomendou que a decisão da procuradoria tem que ser mais clara e da forma que 336 

foi apresentado, o regimento não deve ser homologado. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA 337 

DOS SANTOS ressaltou que, em casos assim de não conformidades, seja por qualquer 338 

motivo, não deve nem ser enviado ao plenário. O Diretor de Fiscalização e Normas 339 

BERNARDINO JOSÉ GOMES leu a justificativa do procurador no Parecer que diz que 340 

apesar de constar no regime interno dessa forma, o regimento deve se sucumbir a Lei 341 

13.639/2018, por isso que ele recomenda. Mas apesar disso, o ideal é não se criar conflitos. 342 

A Conselheira MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS lembrou que não é a primeira 343 

vez que isso acontece na plenária e que o mais correto é se corrigir e apresentar já corrigido 344 

posteriormente. O Presidente colocou em votação. Votaram contra a homologação 345 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ 346 

GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 347 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, 348 

GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO 349 

FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, 350 

KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, 351 

MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO 352 

SOUZA DOS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 353 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, WILLIAM FERREIRA DA 354 

SILVA. Abstenções dos Conselheiros FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO 355 

e VALDIVINO ALVES DE CARVALHO. Ficando da seguinte forma a votação - votos 356 

favoráveis – 0, votos contrários - 20, abstenções – 2 votos. Rejeitado com duas abstenções. 357 

8.8 HOMOLOGAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONSELHOS 358 

REGIONAIS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS – RELATÓRIO INTEGRADO DE 359 

GESTÃO 2019 E APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DO 360 
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RELATÓRIO INTEGRADO DE GESTÃO DO CONSELHO FEDERAL DOS 361 

TÉCNICOS INDUSTRIAIS, EXERCÍCIO 2019 – a) CRT 01 - O Presidente WILSON 362 

WANDERLEI VIEIRA passou a palavra para o Assessor Contábil do CFT VILMAR 363 

AUGUSTO DE MEDEIROS realizar a apresentação do relatório do CRT-01, o primeiro 364 

regional a ser apresentado. Foram passados os resultados orçamentários, financeiros e 365 

patrimoniais do Regional depois da análise da Comissão de Prestação de Contas do Conselho 366 

do CRT-01. Durante a apresentação, o assessor destacou que todos os balanços e os extratos 367 

bancários entregues foram devidamente conferidos e o relatório foi elaborado de acordo com 368 

a Lei Federal 4.320/64 e o Manual de Contabilidade Pública da Secretária do Tesouro 369 

Nacional e que a empresa de auditoria externa AUDIMEC emitiu um relatório sobre a 370 

auditoria que foi prestada no CRT-01, o qual ela se posiciona pela aprovação sem ressalvas 371 

da prestação de contas do exercício 2019 do CRT-01. Em seguida o Assessor Jurídico do 372 

CFT DÉLZIO JOÃO OLIVEIRA JÚNIOR atendendo ao pedido do presidente WILSON 373 

WANDERLEI VIEIRA explicou que cada CRT tem sua autonomia financeira e tem sua 374 

obrigação na prestação de contas, em cima disso, o Regional desenvolveu todo um trabalho 375 

de prestação de contas que foi submetido a CPC do Regional. Após isso, foi submetido a 376 

apreciação da plenária regional e que houve uma auditoria externa contratada pelo CFT para 377 

verificar como as contas dos regionais foram realizadas. Mediante tudo isso, o regional 378 

aprovou as suas contas pela sua plenária, após emissão de Parecer das Tomadas de Contas 379 

do Regional e agora está se discutindo a homologação ou não, das contas de qualquer 380 

regional. Deixando claro, que a homologação das contas dos regionais que foram auditadas 381 

e verificadas aprovadas por quem de direito, não lhes traz qualquer responsabilidade solitária 382 

ou subsidiaria, se porventura, for encontrado posteriormente pelo TCU (Tribunal de Contas 383 

da União) qualquer inconformidade. A Comissão de Tomadas de Contas do Regional é quem 384 

tem a obrigação de aferir ponto a ponto às contas do Regional e é a plenária do Regional 385 

quem tem a obrigação de verificar se a sua Comissão de  Tomada de Contas realizou todo 386 

os atos de diligência necessária a validar se o que foi praticado no Regional era lícito e sendo 387 

lícito, tinha qualquer conformidade com a Legislação ou não e se tinha algum problema a 388 

ser resolvido. Após isso o CFT cumprindo a obrigação da Lei do nosso regimento interno 389 

disponibilizou a auditoria externa. A auditoria fez todo o levantamento de tudo aquilo que o 390 

regional executou e não detectou qualquer ilicitude. Ratificou que o que está sendo 391 

submetido aos conselheiros, é a homologação de tudo que já foi feito. Verificarem se todos 392 

os passos foram cumpridos e se tem apontamento em algum órgão de competência de 393 

verificação técnica ou se alguém apontou alguma irregularidade. Pelo apresentado no 394 

presente, o CRT-01 não tem qualquer regularidade que possa obstar a homologação da 395 

constas que já foram aprovadas pelo Regional. Lembrando que efetivamente, os conselheiros 396 

não estão puxando para o CFT qualquer responsabilidade. O Conselheiro JOSÉ 397 

ANCHIETA MOURA se manifestou e disse que da forma como foi explicado ficou 398 

realmente bem esclarecido e mediante a posse do Parecer da auditoria externa e do Parecer 399 

da Comissão de Tomada de Contas do CFT (CTC), deixou os conselheiros mais tranquilos 400 

para fazer essa aprovação.  O Conselheiro FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO levantou 401 

a questão que pelo Parecer n. 37/2020 da Tomada de Contas do CFT apresentado, sendo o 402 

Parecer em relação a essa prestação de contas e o relato integrado do CRT-01 e que no 403 

Parecer, ele orienta pela não homologação pelo plenário do CFT. O Conselheiro WILLIAM 404 

FERREIRA DA SILVA clarificou a questão dizendo que foi entendimento da CTC do CFT 405 
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decidir pela  não homologação dos Pareceres da Tomada de Conta dos Regionais CRT-01 e 406 

CRT-RN por esses não terem passado pela aprovação dos plenários regionais por não ter 407 

dito tempo e sendo aprovados por Deliberação Ad Referendum pela Diretoria dos regionais. 408 

A CTC entendeu assim que o Parecer deveria ser passado primeiramente pelo plenário do 409 

Regional para posterior homologado do Federal. Os demais CRTs o Parecer foi pela 410 

aprovação.  O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO disse que o Parecer será lido 411 

ainda para ciência dos números pela plenária e que passou pela Comissão e é uma 412 

Deliberação Ad Referendum 05/2020 do CRT-01 e que foi recomendada a não homologação 413 

por não se ter cumprido a formalidade do Artigo 20 da Resolução nº 52/2019 do CFT. O 414 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA atestou que realmente esses dois pareceres 415 

foram aprovados por Ad Referendum pelo Presidente por não ter tido tempo hábil para 416 

realizar a plenária. O Conselheiro VALDEON MORAES BUENO disse que concorda com 417 

a postura feita pelo Presidente do CRT-01 em aprovar o Parecer em Deliberação Ad 418 

Referendum e que foi uma prerrogativa que ele dispunha no momento pelas condições 419 

apresentadas. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA solicitou novamente 420 

esclarecimentos do assessor contábil e do assessor jurídico. O Assessor contábil do CFT 421 

VILMAR FERREIRA DA SILVA esclareceu que o Ad Referendum é uma prerrogativa 422 

legal, mas que será necessário que na próxima plenária homologar esse ato e encaminhar ao 423 

CFT. O assessor jurídico DÉLZIO JOÃO OLIVEIRA JÚNIOR informou que o que tem 424 

que se observar e se o Ad Referendum surtiu o efeito que dele se espera neste caso. O passo 425 

a passo quem determina é a Executiva que executa as contas. A CTC analisa as contas. O 426 

Plenário Regional aprova ou desaprova as contas. É submetido a análise da auditoria e a 427 

chega a plenária do CFT homologar as contas. Essa questão da administração da Diretoria 428 

Executiva do Regional fazer o Ad Referendum posterior é um caso que pode ser questionado 429 

no futuro. Significa dizer que quem deu o parecer favorável à aprovação foi quem executou 430 

as contas, a Diretoria Executiva. Ressaltou que a plenária do CFT tem o poder de 431 

efetivamente homologar o Ad Referendum mas caso homologue Deliberação Ad Referendum 432 

teria que submeter a condicionante de que quando a plenária do Regional deliberar sobre o 433 

assunto fosse submetida de novo a homologação do Federal para não gerar desconformidade 434 

ou seja, se a plenária do Regional referendar o ato da executiva, não haveria problemas, 435 

agora se por qualquer motivo que seja,  a plenária do Regional não aprovar, aí se teria uma 436 

colisão de entendimentos onde a executiva homologou o Ad Referendum mas quem teria que 437 

referendar, não referendou. Quem tem o direito de aprovar não é a diretoria executiva é sim, 438 

a plenária. O Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES em complemento com o que foi 439 

exposto pelo assessor jurídico DÉLZIO JOÃO OLIVEIRA JÚNIOR questionou que 440 

como a plenária federal poderia homologar algo se existem condicionantes. Observou 441 

também, que nos trâmites dentro dos Conselhos Regionais e Federal, a Plenária do Federal 442 

já seria uma última estância então, por isso, o Federal tem que analisar e votar quando já 443 

passou por todos os trâmites abaixo do Federal. E diz que da forma que foi apresentado o 444 

parecer da CTC do CFT, não seria viável homologar. O Presidente WILSON 445 

WANDERLEI VIEIRA falou em seguida e lembrou que o prazo para entrega do relato 446 

integrado é até o dia 31/08/2020. Sugeriu pela não homologação das contas do CRT-01 e 447 

que o Regional terá que fazer uma plenária extraordinária para aprovar o parecer em plenária 448 

e para depois de aprovado, o CFT realizar uma plenária extraordinária para homologar a 449 

prestação de contas dos dois CRTs. E pelo o que colocou o assessor jurídico, não se tem 450 
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outra alternativa. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO disse que referente a 451 

apresentação das contas, o CFT é obrigado a trazer e apresentar ao plenário para decidir, 452 

uma vez que, foi apresentado e tem o Parecer da Comissão de Tomadas de Contas, analisar 453 

se homologa ou não, pois se trata do órgão máximo. Como não houve o cumprimento da Lei 454 

13.639/2018 e nem a Resolução n° 52/2019, o ideal é se rejeitar e repassar ao Regional para 455 

que passe pela sua plenária e se aprovado ou rejeito lá, volte ao CFT para tomar providências. 456 

Relativo ao prazo do dia 31/08, disse já estar sendo esticado a algum tempo, o mais correto 457 

é o CFT estipular um prazo único e não o alterar mais. Falou que sobre a homologação das 458 

contas, não existe outra forma no momento, e que o ideal é rejeitar e devolver ao Regional. 459 

O Assessor Jurídico DÉLZIO JOÃO OLIVEIRA JÚNIOR se manifestou novamente e 460 

expressou que pela posição jurídica, não se tem o que apreciar mais,  uma vez que não se 461 

tem requisito necessário de aprovação, de forma sucinta, o apropriado é que o CFT declare 462 

prejudicialidade da apreciação da homologação em virtude de não se ter cumprido o 463 

requisito do Art. 27 § 1º da Lei 13.639/2018. O Diretor de Fiscalização e Normas 464 

BERNARDINO JOSÉ GOMES, disse que como não houve aprovação dos regionais pelas 465 

suas plenárias e se não houve aprovação, não se tem o ato de homologação. Não tem como 466 

homologar aquilo que não está aprovado. A aprovação não ocorreu, teve um Ad Referendum, 467 

por esse motivo, se deve seguir o que foi recomendado pela Comissão de Tomadas de Contas 468 

e não aprovar a homologação. Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA 469 

ROCKEMBACH aclarou que existe duas situações vigentes nesse caso, existe o Parecer 470 

da auditoria e existe o Parecer do Conselho Fiscal do Federal. O processo apresentado pelo 471 

CRT-01 não se difere do processo apresentado pelo CRT- RN, pois os dois processos 472 

constituem de uma ilegalidade, porque não seguiram os caminhos normais estabelecidos por 473 

lei. Não tento assim, que serem homologados pela plenária do CFT. Dessa maneira, se deve 474 

colocar os dois regionais, o CRT-01 e CRT-RN, com uma rejeição imediata da 475 

homologação, visando a celeridade do processo, uma vez que, não cumpriram o que consta 476 

em lei. Deixou claro que não existe ilegalidades financeiras nos dois regionais, sendo suas 477 

constas aprovadas pela suas Comissões de Contas dos regionais, a questão é que não se tem 478 

como homologar por não ter passado pela plenária regional e sendo assim, a plenária do CFT 479 

não tem como homologar. Na votação sugeriu rejeitar e não homologar as contas dos dois 480 

regionais ao mesmo. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE CARVALHO lembrou que 481 

a Comissão de Tomadas de Contas eleita pelo CFT foi criada justamente para facilitar o 482 

trabalho da plenária e que seria de interessante geral, sempre se ler os pareceres da Comissão 483 

no início das apresentações, evitando assim, discussões irrelevantes. O Conselheiro 484 

VALDEON MORAES BUENO relatou aos presentes que já ocorreram casos anteriores 485 

em que foi aprovado contas dos regionais com o Ad Referendum e questionou o porquê agora 486 

se deveria voltar para o plenário regional, sendo que em outra instância,  já se acatou o Ad 487 

Referendum. O Assessor contábil do CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS 488 

elucidou que o relatório pode ser Ad Referendum porque homologa depois, mas que a 489 

prestação de contas, por anual, não é possível de acordo com a Lei.  Lembrou que se teve 490 

oito meses para ser aprovado a prestação de contas pelo regional e que inclusive no ano que 491 

vem terá que constar no Portal da Transparência de cada Regional, no prazo de até 492 

31/03/2021. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou então para votação 493 

sugerindo já se votar a homologação dos dois regionais CRT-01 e CRT-RN de uma única 494 

vez. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE CARVALHO solicitou que se lesse o 495 
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Parecer da Tomada de Contas primeiro. A Conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO 496 

quis saber que se não homologando às prestações de contas, elas voltam para os regionais 497 

onde terá que se realizar uma sessão plenária extraordinária para aprovação das contas e 498 

voltando do regional, se no Federal também teria que ser feita uma nova plenária 499 

extraordinária para homologação dos pareceres de contas. O presidente WILSON 500 

WANDERLEI VIEIRA e o vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO confirmaram 501 

que sim. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA esclareceu que no máximo até o 502 

dia 30/08/2020 terá que ser feita a nova sessão da plenária extraordinária no CFT. Em 503 

seguida, o vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO conduziu a leitura dos pareceres 504 

nº 34 e 37/2020 da CTC do CFT referentes ao CRT-01 e CRT-RN. Após a leitura, o 505 

presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu para votação da seguinte forma: os que 506 

concordaram com Parecer da Comissão, pela não homologação, votaram sim e os contrários, 507 

votaram não. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE 508 

GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX 509 

FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO, 510 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, 511 

GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO 512 

FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, 513 

KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, 514 

MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA,  515 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, 516 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM 517 

FERREIRA DA SILVA. Abstenção do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. 518 

Ficando da seguinte forma a votação - votos favoráveis – 22, votos contrários - 0, abstenções 519 

– 01 votos. Não homologado CRT-01 e CRT-RN.  b) CRT 02 – O Assessor Contábil do 520 

CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS demonstrou em tela o relatório das contas do 521 

Regional com os resultados: orçamentário, financeiro e patrimonial do CRT-02 e concluiu 522 

dizendo que em todos esses itens, o Regional apresentou resultado de Superávit no exercício 523 

de 2019.  Foi sugerido também pelo Conselheiro apresentar cada relato integrado. Foi 524 

apresentado em tela o relato integrado do Regional e o assessor contábil do CFT VILMAR 525 

AUGUSTO DE MEDEIROS foi explicando os principais pontos em cada página. 526 

Prosseguindo, O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO fez a leitura do Parecer nº 527 

27/2020 da CTC do CFT e da Deliberação Plenária que Homologa a Prestação de Contas e 528 

Relato Integrado 2019 do CRT-02. Logo após, o presidente WILSON WANDERLEI 529 

VIEIRA colocou em votação da seguinte forma: Os favoráveis pela homologação do relato 530 

integrado e da prestação de contas do CRT-02 votam sim, os contrários, votam não. Votaram 531 

a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO 532 

JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES 533 

CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ 534 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 535 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 536 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 537 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 538 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA 539 

DOS SANTOS,  SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 540 
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SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 541 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ficando da seguinte forma a votação - votos 542 

favoráveis – 23 votos contrários - 0, abstenções – 0 voto. Aprovado por unanimidade. 543 

Homologado o CRT-02. c) CRT 03 – Foi colocado o relatório em tela e o assessor contábil 544 

do CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS relatou os principais itens apresentando 545 

os resultados: orçamentário, financeiro e patrimonial do CRT-03. Concluiu dizendo que em 546 

todos esses itens o Regional apresentou resultado de Superávit no exercício de 2019. Por 547 

sugestão do Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO e acatada pelo presidente 548 

WILSON WANDERLEI VIEIRA, foi realizada uma votação junto a plenária para definir 549 

a necessidade de se demonstrar ou não o relato integrado do CRT-03 e dos próximos 550 

regionais. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação da seguinte 551 

forma: Os favoráveis para a apresentação do relato integrado votam sim, os contrários, 552 

votam não. Votaram a favor FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, JOSÉ 553 

CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOÃO 554 

ABELARDO BRITO, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO 555 

TOMAZ DE LIMA, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, 556 

VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Votaram 557 

não ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO 558 

JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES 559 

CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO, FRANCISCO VIANA 560 

BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, 561 

MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, 562 

TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO. Ficando da seguinte 563 

forma a votação - votos favoráveis – 10, votos contrários - 13, abstenções – 0 voto. Pelo 564 

voto da maioria não será apresentado. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO 565 

realizou as leituras do Parecer Nº 28/2020 da CTC do CFT e da Deliberação Plenária que 566 

Homologa a Prestação de Contas e Relato Integrado 2019 do CRT-03. Depois das leituras, 567 

o Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu para votação nos seguintes termos: 568 

Os favoráveis pela homologação votam sim, os contrários, votam não. Votaram a favor 569 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ 570 

GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 571 

FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ 572 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 573 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 574 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 575 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 576 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA 577 

DOS SANTOS,  SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 578 

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 579 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ficando da seguinte forma a votação - votos 580 

favoráveis – 23, votos contrários - 0, abstenções – 0 voto. Aprovado por unanimidade. d) 581 

CRT 04 – Foi feita a leitura do relatório das contas do CRT-04 pelo o assessor contábil do 582 

CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS onde falou dos principais pontos 583 

orçamentário, financeiro e patrimonial do Regional e concluiu dizendo que em todos esses 584 

itens, o Regional apresentou resultados positivos no exercício de 2019.  Posteriormente, o 585 
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vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO fez a leitura do Parecer nº 29/2020 da CTC 586 

do CFT e da Deliberação Plenária que Homologa a Prestação de Contas e Relato Integrado 587 

2019 do CRT-04. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação nos 588 

seguintes termos: Os favoráveis pela homologação votam sim, os contrários, votam não. 589 

Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, 590 

BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 591 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO 592 

JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 593 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 594 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 595 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 596 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA 597 

DOS SANTOS,  SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 598 

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 599 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ficando da seguinte forma a votação - votos 600 

favoráveis – 23, votos contrários - 0, abstenções – 0 voto.  Aprovado por unanimidade. e) 601 

CRT BA – O relatório de contas CRT-BA foi apresentado em tela e efetuada a sua leitura 602 

pelo o assessor contábil do CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS onde expôs os 603 

principais pontos: orçamentário, financeiro e patrimonial do Regional e finalizou dizendo 604 

que em todos esses itens, o Regional apresentou resultado positivos no exercício de 2019.  605 

Posteriormente, o vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO fez a leitura do Parecer nº 606 

32/2020 da CTC do CFT e da Deliberação Plenária que Homologa a Prestação de Contas e 607 

Relato Integrado 2019 do CRT-BA. Ao final da leitura, o presidente WILSON 608 

WANDERLEI VIEIRA colocou em votação a homologação nos seguintes termos: Os 609 

favoráveis pela homologação votam sim, os contrários, votam não. Votaram a favor 610 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ 611 

GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 612 

FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ 613 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 614 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 615 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 616 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 617 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA 618 

DOS SANTOS,  SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA 619 

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 620 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ficando da seguinte forma a votação - votos 621 

favoráveis – 23, votos contrários - 0, abstenções – 0 voto. Aprovado por unanimidade. f)  622 

CRT ES – O Assessor Contábil do CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS realizou 623 

a leitura do relatório de contas do CRT-ES apresentado em tela onde falou dos principais 624 

pontos orçamentário, financeiro e patrimonial do Regional e concluiu dizendo que em todos 625 

esses itens, o Regional apresentou resultados positivos no exercício de 2019.  626 

Posteriormente, o vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO fez a leitura do Parecer nº 627 

32/2020 da CTC do CFT e da Deliberação Plenária que Homologa a Prestação de Contas e 628 

Relato Integrado 2019 do CRT-ES. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA 629 

colocou em votação nos seguintes termos: Os favoráveis pela homologação votam sim, os 630 
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contrários, votam não. Votaram a favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO 631 

JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, 632 

FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS 633 

FILHO , FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA 634 

BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ 635 

AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO 636 

BRITO, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE 637 

LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 638 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, 639 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM 640 

FERREIRA DA SILVA. Ausência de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS 641 

SANTOS. Ficando da seguinte forma a votação - votos favoráveis – 21, votos contrários - 642 

0, ausência – 01 voto. Aprovado com uma ausência. g) CRT MG – O relato de contas do 643 

CRT-MG foi demonstrado em tela e realizada a sua leitura pelo o assessor contábil do CFT 644 

VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS onde detalhou os principais pontos orçamentário, 645 

financeiro e patrimonial do Regional e concluiu dizendo que em todos esses itens, o Regional 646 

apresentou resultados positivos no exercício de 2019.  Em seguida, o vice-presidente JOSÉ 647 

CARLOS COUTINHO fez a leitura do Parecer Nº 38/2020 da CTC do CFT e da 648 

Deliberação Plenária que Homologa a Prestação de Contas e Relato Integrado 2019 do CRT-649 

MG. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu para a votação nos seguintes 650 

termos: Os favoráveis pela homologação votam sim, os contrários, votam não. Votaram a 651 

favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO 652 

JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES 653 

CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ 654 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 655 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 656 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 657 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 658 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SOLOMAR 659 

PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON 660 

MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA 661 

DA SILVA. Ausência de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. Ficando 662 

da seguinte forma a votação - votos favoráveis – 21, votos contrários - 0, ausência – 01 voto. 663 

Aprovado com uma ausência. h) CRT RJ - Foi feita a leitura do relatório de contas do CRT- 664 

RJ pelo o assessor contábil do CFT VILMAR AUGUSTO DE MEDEIROS e visualizado 665 

em tela. O assessor explanou os principais pontos orçamentário, financeiro e patrimonial do 666 

Regional e encerrou falando que em todos esses itens, o Regional apresentou resultados 667 

positivos no exercício de 2019.  De imediato, o vice-presidente JOSÉ CARLOS 668 

COUTINHO realizou a leitura do Parecer Nº 36/2020 da CTC do CFT e da Deliberação 669 

Plenária que Homologa a Prestação de Contas e Relato Integrado 2019 do CRT- RJ. O 670 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em regime de votação nos seguintes 671 

termos: Os favoráveis pela homologação votam sim, os contrários, votam não. Votaram a 672 

favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO 673 

JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES 674 

CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO, FRANCISCO JOSÉ 675 
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VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 676 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 677 

ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 678 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 679 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SOLOMAR 680 

PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON 681 

MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA 682 

DA SILVA. Ausência de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. Ausência 683 

de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. Ficando da seguinte forma a 684 

votação - votos favoráveis – 21, votos contrários - 0, ausência – 01 voto.  Aprovado com 685 

uma ausência. i) CRT RN – Não homologado em votação anterior. j) CRT RS - Foi feita a 686 

leitura do relatório de contas do CRT-RS pelo o assessor contábil do CFT VILMAR 687 

AUGUSTO DE MEDEIROS onde falou dos principais pontos orçamentário, financeiro e 688 

patrimonial do Regional que também apresentou resultados positivos no exercício de 2019.  689 

Após a explanação do assessor, o vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO fez a 690 

leitura do Parecer nº 30/2020 da CTC do CFT e da Deliberação Plenária que Homologa a 691 

Prestação de Contas e Relato Integrado 2019 do CRT-RS. O Presidente WILSON 692 

WANDERLEI VIEIRA colocou em votação nos seguintes termos: Os favoráveis pela 693 

homologação votam sim, os contrários, votam não. Votaram a favor ADERSON COSTA 694 

PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE 695 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 696 

ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, 697 

FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ 698 

CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 699 

MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, 700 

LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, 701 

MAURO CÉSAR MIRANDA, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA 702 

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE 703 

CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Ausência do Conselheiro SÉRGIO 704 

SOUZA DOS SANTOS. Ausência de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS 705 

SANTOS. Ficando da seguinte forma a votação - votos favoráveis – 21, votos contrários - 706 

0, ausência – 01 voto.  Aprovado com uma ausência. k) CRT SP – O relatório de contas do 707 

CRT-SP foi exposto em tela e o assessor contábil do CFT VILMAR AUGUSTO DE 708 

MEDEIROS realizou a leitura. Pincelou os principais pontos orçamentários, financeiros e 709 

patrimoniais do Regional e explanou que em todos esses itens, o Regional apresentou 710 

resultados positivos no exercício de 2019.  Posteriormente, o Vice-presidente JOSÉ 711 

CARLOS COUTINHO fez a leitura do Parecer Nº 31/2020 da CTC do CFT e da 712 

Deliberação Plenária que Homologa a Prestação de Contas e Relato Integrado 2019 do CRT-713 

SP. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação nos seguintes 714 

termos: Os favoráveis pela homologação votam sim, os contrários, votam não. Votaram a 715 

favor ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO 716 

JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES 717 

CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ 718 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 719 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA 720 
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ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER 721 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 722 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SOLOMAR 723 

PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON 724 

MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA 725 

DA SILVA. Ausência de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. Ausência 726 

de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. Ficando da seguinte forma a 727 

votação - votos favoráveis – 21, votos contrários - 0, ausência – 01 voto.  Aprovado com 728 

uma ausência. l) CFT – A Analista Técnica de Planejamento e Orçamento do CFT 729 

VIVIANNE CRISTINE SOBRAL FERREIRA DA SILVA fez a apresentação do Relato 730 

Integrado do CFT. Explanou cada ponto do relatório. Após a apresentação, o presidente 731 

WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu para discussão. O Diretor de Fiscalização e 732 

Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES parabenizou a toda equipe de planejamento 733 

estratégico do CFT e disse que o relatório integrado ficou muito bom e que ele reflete os 734 

resultados do quanto foi trabalhado em 2019. O Assessor Contábil do CFT VILMAR 735 

AUGUSTO DE MEDEIROS apresentou os resultados orçamentários, financeiros e 736 

patrimoniais de 2019. Na sequência da apresentação, O Presidente WILSON 737 

WANDERLEI VIEIRA passou a fala para o Vice-presidente. O Vice-presidente JOSÉ 738 

CARLOS COUTINHO realizou então a leitura do Parecer Nº 26/2020 da Comissão de 739 

Tomadas de Contas do CFT e em seguida, leu Deliberação Plenária que aprova a prestação 740 

de contas e Relato Integrado. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu para o 741 

regime de votação. Votaram a favor do parecer ADERSON COSTA PEREIRA, 742 

ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ GOMES, DEISE LOPES DE 743 

CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO ALMEIDA DE 744 

FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO 745 

VIANA BALBINO, GIULIANO FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS 746 

COUTINHO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, 747 

JOÃO ABELARDO BRITO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA 748 

AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, SOLOMAR 749 

PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON 750 

MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA 751 

DA SILVA. Abstenção de voto do Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO 752 

e Ausência de voto do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. Ausência de voto 753 

do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. Ficando da seguinte forma a votação - 754 

votos favoráveis – 21, votos contrários - 0, abstenção – 01 voto, ausência – 01 voto. 755 

Aprovado com uma ausência e uma abstenção. 8.9 PRIMEIRA REFORMULAÇÃO 756 

ORÇAMENTÁRIA DE 2020 DO CRT-BA. O Presidente WILSON WANDERLEI 757 

VIEIRA passou para o assessor contábil do CFT VILMAR FERREIRA DA SILVA 758 

realizar a apresentação. O assessor contábil do CFT VILMAR FERREIRA DA SILVA leu 759 

a Reformulação Orçamentaria do Exercício de 2020 do CRT-BA e fez os devidos 760 

esclarecimentos. Posteriormente, o Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO leu a 761 

Deliberação Plenária. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu para 762 

manifestações, não havendo, colocou em votação. Votaram a favor da homologação 763 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, BERNARDINO JOSÉ 764 

GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 765 
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FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO , FRANCISCO JOSÉ 766 

VASCONCELOS ZARANZA, FRANCISCO VIANA BALBINO, GIULIANO 767 

FERREIRA COELHO, JOSÉ CARLOS COUTINHO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, 768 

JOÃO ABELARDO BRITO, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO , LUIZ 769 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO 770 

CÉSAR MIRANDA, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, TELGA STEPHANY 771 

DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, 772 

WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Abstenção do Conselheiro JOSÉ AMÉRICO 773 

FONSECA ROSÁRIO e Ausência do Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. 774 

Ficando da seguinte forma a votação - votos favoráveis – 21, votos contrários - 0, abstenção 775 

– 01 voto, ausência – 01 voto. Aprovado com uma ausência e uma abstenção. 9. 776 

ASSUNTOS EXTRA PAUTA. Não houve assuntos. 10. TÉRMINO DA REUNIÃO. O 777 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA abriu a palavra para encerramento da 778 

plenária. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO agradeceu a presença de todos 779 

e fez um pedido para que a partir da próxima semana comece a já se reunir os presidentes 780 

dos CRTs para que se dê celeridade na Resolução de Edificações, pois os Técnicos estão 781 

cobrando, algo mais detalhado para os Técnicos trabalharem. Acredita que os CRTs têm que 782 

realizar um trabalho em conjunto com as prefeituras para que haja um melhor entendimento 783 

no recebimento dos TRTs dos Técnicos. Em relação a Caixa Econômica, informa que já está 784 

resolvido e que na questão com o Corpo de Bombeiros não estarem aceitando o TRTs dos 785 

Técnicos, aí já seria uma um trabalho que tem que ser feito pelos CRTs. Declarou que o CFT 786 

existe para cumprir a Lei e que a Resolução seria apenas para esclarecimentos.  O Diretor 787 

Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH congratulou a todos por mais uma 788 

plenária executada, mas reforçou o assunto da Resolução N° 58 que trata dos Técnicos em 789 

Edificações. Falou da necessidade de se buscar logo uma solução para essa questão do 790 

Técnicos em Edificações quanto antes, deixar regrado de modo claro, quais os seus direitos,  791 

para o que não venha continuar ocorrendo o que já ocorre em diversas prefeituras, onde está 792 

sendo cerceado os direitos dos Técnicos em Edificações. Pediu também paciência aos 793 

profissionais Técnicos em Edificações e que o concluiu dizendo que CFT está se preparando 794 

e não está omisso em relação a isso para que eles possam trabalhar com mais tranquilidade.  795 

O Conselheiro GIULIANO FERREIRA COELHO agradeceu a participação na plenária 796 

e por ter feito o relato de pedido de vistas da Resolução do Técnico em Estradas, se colocou 797 

à disposição para participar da próxima plenária como convidado caso não seja o titular.  798 

Também se pôs a dispor para colaborar na Resolução dos Técnicos em Edificações. A 799 

Conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO agradeceu e parabenizou a todos pela 800 

plenária realizada e disse que o CRT-MG está fazendo um trabalho de divulgação e soluções 801 

de questões em vários municípios da região de Minas Gerais. O Diretor de Fiscalização e 802 

Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES agradeceu a todos presentes e aos internautas do 803 

youtube. Ratificou que o CFT está trabalhando nas questões dos técnicos, na elaboração de 804 

Resoluções que são cobradas de acordo com a capacidade que cabe ao CFT e com a 805 

segurança dentro da Lei, dentro da ordem e dentro das atribuições dos profissionais. Pediu 806 

um pouco de paciência para os Técnicos e realçou que está sendo feito um trabalho sério e 807 

dar a todos a tranquilidade de realizar os seus trabalhos. O Diretor Administrativo 808 

FRANCISCO VIANA BALBINO destacou que a medida em que o Conselho Federal 809 

homologa, aprova às Resoluções, cabe aos Conselhos Regionais imediatamente notificar as 810 
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instituições como: escolas, bombeiros, autoridades municipais e estatuais. Temos ainda 811 

também os sindicados para trabalhar a favor dos trabalhadores. Sinalizou que os Conselhos 812 

já estão maduros e consolidados e sua missão é defender a sociedade e apoiar os 813 

profissionais. Pediu a união de todos nessa luta para fortalecer as forças. O Conselheiro 814 

JOSÉ ANCHIETA MOURA agradeceu a todos pela plenária e falou também sobre a 815 

importância do acervo técnico dos profissionais. O Presidente finalizou agradecendo a todos 816 

pela participação na plenária, os internautas, os colaboradores e disse aos Técnicos que estão 817 

ansiosos pelas Resoluções, os Técnicos em Edificações que será feita uma reunião com os 818 

presidentes dos Regionais, com os Conselheiros. Frisou que o CFT é uma entidade pública, 819 

uma autarquia, é não um sindicato e por isso, tem que se respeitar a Legislação. Pediu que o 820 

CFT não fosse comparado a nenhum dos Conselhos, lembrou que foram os primeiros a 821 

levantar a bandeira da regularização profissional, dos Conselhos dos Técnicos e que são anos 822 

de história. Ressaltou que o Conselho Federal e os Regionais estão crescendo e trabalhando 823 

efetivamente. Concluiu dizendo que o CFT em 2018 e parte de 2019 atendeu o Brasil todo 824 

com o registro dos profissionais e demais serviços e que somente em março/abril deste ano, 825 

os Regionais começaram a funcionar e assim mesmo o CFT estava atento. Foi feito um 826 

trabalho muito grande nesses dois anos e espera que todas as pessoas compartilhem dessa 827 

visão. Sem mais manifestações. Nada mais havendo a tratar, O Presidente WILSON 828 

WANDERLEI VIEIRA, declarou encerrada a Sessão Plenária Ordinária nº 14, às 829 

dezoito horas e cinquenta e dois minutos, do dia doze de agosto de dois mil e vinte. Para 830 

constar eu, FRANCISCO VIANA BALBINO Secretário Geral da Sessão Plenária, lavrei 831 

a presente ATA que após lida e aprovada será assinada por mim, pelo Presidente e demais 832 

membros da diretoria. 833 
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